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2. CURSO PARA ADIÇÃO DE CATEGORIA
2.1 CURSO DE PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR
2.1.1 Carga Horária Total
15 (quinze) horas/aula
2.1.2 Estrutura curricular
- O veículo: funcionamento e equipamentos obrigatórios e

sistemas;
- Prática na via pública: direção defensiva, normas de cir-

culação e conduta, parada e estacionamento, observância da sina-
lização.

2.2 DISPOSIÇÕES GERAIS
- Considera-se hora/aula o período igual a 50 (cinqüenta)

minutos.
2.3 ABORDAGEM DIDÁTICO-PEDAGÓGICA
- Os conteúdos devem ser desenvolvidos, relacionados à rea-

lidade do trânsito, procurando-se desenvolver valores de respeito ao
outro, ao ambiente e à vida, de solidariedade e de controle das
emoções;

- Nas aulas de prática de direção veicular, o instrutor deve
realizar acompanhamento e avaliação direta, corrigindo possíveis des-
vios, salientando a responsabilidade do condutor na segurança do
trânsito.

3. CURSO PARA ALTERAÇÃO DE CATEGORIA
3.1 CURSO DE PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR
3.1.1 Carga Horária Total
15 (quinze) horas/aula
3.1.2 Estrutura curricular
- O veículo: funcionamento e equipamentos obrigatórios e

sistemas;
- Prática na via pública: direção defensiva, normas de cir-

culação e conduta, parada e estacionamento, observância da sina-
lização ou prática de direção veicular em campo de treinamento para
veículos de 2 rodas;

3.2 DISPOSIÇÕES GERAIS
- Considera-se hora/aula o período igual a 50(cinqüenta)

minutos.
3.3 ABORDAGEM DIDÁTICO-PEDAGÓGICA
- Os conteúdos devem ser desenvolvidos, relacionados à rea-

lidade do trânsito, procurando-se desenvolver valores de respeito ao
outro, ao ambiente e à vida, de solidariedade e de controle das
emoções.

- Nas aulas de prática de direção veicular, o instrutor deve
realizar acompanhamento e avaliação direta, corrigindo possíveis des-
vios, salientando a responsabilidade do condutor na segurança do
trânsito.

4. CURSO DE ATUALIZAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA
CNH

4.1 CURSO TEÓRICO
4.1.1 Carga Horária Total
15 (quinze) horas/aula
4.1.2 Estrutura curricular
4.1.2.1 Direção Defensiva - Abordagens do CTB - 10 (dez)

horas/aula
- Conceito - condições adversas;
- Como evitar acidentes;
- Cuidados na direção e manutenção de veículos;
- Cuidados com os demais usuários da via;
- Estado físico e mental do condutor;
- Normas gerais de circulação e conduta;
- Infrações e penalidades;
- Noções de respeito ao meio ambiente e de convívio social

no trânsito: relacionamento interpessoal e diferenças individuais.
4.1.2.2 Noções de Primeiros Socorros - 5 (cinco) horas/au-

la
- Sinalização do local do acidente;
- Acionamento de recursos: bombeiros, polícia, ambulância,

concessionária da via, etc;
- Verificação das condições gerais da vítima;
- Cuidados com a vítima.
4.2 DISPOSIÇÕES GERAIS
- Devem participar deste curso os condutores que não ti-

verem freqüentado curso de formação de condutor em situação an-
terior;

- Poderá ser feito o aproveitamento de estudos dos conteúdos
de primeiros socorros e de direção defensiva dos quais o candidato
apresente documentação comprobatória de ter realizado tais cursos,
em órgãos ou instituições oficialmente reconhecidos;

- Este curso poderá ser realizado em duas modalidades:
- Em cursos/estudos realizados à distância, validados por

prova de 30 questões de múltipla escolha, com aproveitamento mí-
nimo de 70%, efetuados pelo órgão ou entidade executivo de trânsito
do Estado ou do Distrito Federal ou instituições/entidades por eles
credenciadas de forma que atendam os requisitos mínimos estabe-
lecidos no anexo IV desta resolução;

- Em curso presencial com carga horária de 15 horas/aula,
que poderá ser realizado de forma intensiva, com carga horária diária
máxima de 10 horas/aula, ministrados pelo órgão ou entidade exe-
cutivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, ou instituições/en-
tidades por eles credenciados, com freqüência integral comprovada,
dispensada a aplicação de prova;

- O certificado de realização do curso terá validade em todo
o território nacional, devendo ser registrado no RENACH pelo órgão
ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal;

- O certificado de realização do curso será conferido ao
condutor que:

- Apresentar documentação ao detran, e este a validar como
aproveitamento de cursos realizados, em órgãos ou instituições ofi-
cialmente reconhecidos;

- Tiver aprovação nos cursos/estudos realizados à distância
através de aproveitamento mínimo de 70 % de acertos em prova
teórica, objetiva de 30 questões de múltipla escolha;

- Freqüentar o curso de 15 horas/aula na sua totalidade.
Neste caso o processo de avaliação, sem caráter eliminatório ou
classificatório, deve ocorrer durante o curso;

- Considera-se hora/aula o período igual a 50 (cinqüenta)
minutos.

4.3 ABORDAGEM DIDÁTICO-PEDAGÓGICA
- Por se tratar de condutores que já estão conduzindo veí-

culos automotores há tempo, os conteúdos devem ser tratados de
forma dinâmica, participativa, buscando análise e reflexão sobre a
responsabilidade de cada um para um trânsito seguro;

- Todos os conteúdos devem ser desenvolvidos em aulas
dinâmicas, utilizando-se técnicas que oportunizem a participação dos
condutores procurando, o instrutor fazer sempre a relação com o
contexto do trânsito, oportunizando a reflexão e o desenvolvimento
de valores de respeito ao outro, ao ambiente e à vida, de solidariedade
e de controle das emoções;

- A ênfase, nestas aulas, deve ser de atualização dos co-
nhecimentos e análise do contexto atual do trânsito local e bra-
sileiro.

5. CURSO DE RECICLAGEM PARA CONDUTORES IN-
F R ATO R E S

5.1 CURSO TEÓRICO
5.1.1 Carga Horária Total
30 (trinta) horas/aula
5.1.2 Estrutura curricular
5.1.2.1 Legislação de Trânsito: 12 (doze) horas/aula
Determinações do CTB quanto a:
- Formação do condutor;
- Exigências para categorias de habilitação em relação a

veículo conduzido;
- Documentos do condutor e do veículo: apresentação e

validade;
- Sinalização viária;
- Penalidades e crimes de trânsito;
- Direitos e deveres do cidadão;
- Normas de circulação e conduta.
Infrações e penalidades referentes a:
- Documentação do condutor e do veículo;
- Estacionamento, parada e circulação;
- Segurança e atitudes do condutor, passageiro, pedestre e

demais atores do processo de circulação;
- Meio ambiente.
5.1.2.2 Direção defensiva: 8 (oito) horas/aula
- Conceito de direção defensiva - veículos de 2, 4 ou mais

rodas;
- Condições adversas;
- Como evitar acidentes;
- Cuidados com os demais usuários da via;
- Estado físico e mental do condutor;
- Situações de risco.
5.1.2.3 Noções de Primeiros Socorros: 4 (quatro) horas/au-

la
- Sinalização do local do acidente;
- Acionamento de recursos: bombeiros, polícia, ambulância,

concessionária da via etc;
- Verificação das condições gerais da vítima;
- Cuidados com a vítima (o que não fazer).
5.1.2.4 Relacionamento Interpessoal: 6 (seis) horas/aula
- Comportamento solidário no trânsito;
- O indivíduo, o grupo e a sociedade;
- Responsabilidade do condutor em relação aos demais atores

do processo de circulação;
- Respeito às normas estabelecidas para segurança no trân-

sito;
- Papel dos agentes de fiscalização de trânsito.
5.2 DISPOSIÇÕES GERAIS
- O curso será ministrado pelo órgão ou entidade executivo

de trânsito do Estado ou do Distrito Federal ou instituições/entidades
por eles credenciadas, para condutores penalizados nos termos do art.
261, § 2º, e art. 268 do CTB;

- Este curso poderá ser realizado em duas modalidades:
- Em cursos/estudos realizados à distância, validados por

prova teórica de 30 questões de múltipla escolha, com aproveitamento
mínimo de 70%, efetuados pelo órgão ou entidade executivo de trân-
sito do Estado ou do Distrito Federal ou instituições/entidades por
eles credenciadas de forma que atendam os requisitos mínimos es-
tabelecidos no anexo III desta resolução;

- Em curso presencial com carga horária de 15 horas/aula,
que poderá ser realizado de forma intensiva, com carga horária diária
máxima de 10 horas/aula, ministrados pelo órgão ou entidade exe-
cutivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, ou instituições/en-
tidades por eles credenciados, com freqüência integral comprovada,
dispensada a aplicação de prova;

- Os candidatos ao final do curso, serão submetidos a uma
avaliação pelo órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou
do Distrito Federal ou instituições/entidades por eles credenciadas,
através de uma prova com um mínimo de 30 questões sobre os
conteúdos ministrados;

- A aprovação se dará quando o condutor acertar no mínimo
70% das questões;

- O candidato reprovado uma primeira vez poderá realizar
nova avaliação e, se reprovado pela 2ª. vez poderá matricular-se para
um novo curso, freqüentando-o integralmente;

- O certificado de realização do curso terá validade em todo
o território nacional, devendo ser registrado no RENACH pelo órgão
ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal;

- Considera-se hora/aula o período igual a 50 (cinqüenta)
minutos.

5.3 ABORDAGEM DIDÁTICO-PEDAGÓGICA
- Por se tratar de condutores, que estão cumprindo pena-

lidade por infrações de trânsito, os conteúdos devem ser tratados de
forma dinâmica, participativa, buscando análise e reflexão sobre a
responsabilidade de cada um para um trânsito seguro;

- Todos os conteúdos devem ser desenvolvidos em aulas
dinâmicas, procurando o instrutor fazer sempre a relação com o con-
texto do trânsito, oportunizando a reflexão e o desenvolvimento de
valores de respeito ao outro, ao ambiente e à vida, de solidariedade e
de controle das emoções;

- A ênfase deve ser de revisão de conhecimentos e ati-
tudes.
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6 CURSOS ESPECIALIZADOS PARA CONDUTORES DE
VEÍCULOS

I - DOS FINS
Estes cursos têm a finalidade de aperfeiçoar, instruir, qua-

lificar e atualizar condutores, habilitando-os à condução de veículos
de:

a) transporte coletivo de passageiros;
b) transporte de escolares;
c) transporte de produtos perigosos;
d) transporte de veículos de emergência.
Para atingir seus fins, estes cursos devem dar condições ao

condutor de:
- Permanecer atento ao que acontece dentro do veículo e fora

dele;
- Agir de forma adequada e correta no caso de eventua-

lidades, sabendo tomar iniciativas quando necessário;
- Relacionar-se harmoniosamente com usuários por ele trans-

portados, pedestres e outros condutores;
- Proporcionar segurança aos usuários e a si próprio;
- Conhecer e aplicar preceitos de segurança e comporta-

mentos preventivos, em conformidade com o tipo de transporte e/ou
veículo;

- Conhecer, observar e aplicar disposições contidas no CTB,
na legislação de trânsito e legislação específica sobre o transporte
especializado para o qual está se habilitando;

- Transportar produtos perigosos com segurança de maneira
a preservar a integridade física do condutor, da carga, do veículo e do
meio ambiente.

- Conhecer e aplicar os preceitos de segurança adquiridos
durante os cursos ou atualização fazendo uso de comportamentos
preventivos e procedimentos em casos de emergência, desenvolvidos
para cada tipo de transporte, e para cada uma das classes de produtos
perigosos.

II - DA ORGANIZAÇÃO
- A organização administrativo-pedagógica dos cursos para

condutores especializados será estabelecida em consonância com a
presente Resolução, pelas Instituições listadas no parágrafo 1º do Art.
33, desta Resolução, cadastrados pelo órgão ou entidade executivo de
Trânsito do Estado ou do Distrito Federal.

III - DA REGÊNCIA
- As disciplinas dos cursos para condutores especializados

serão ministradas por pessoas habilitadas em cursos de instrutores de
trânsito, realizados por Instituições credenciadas pelo órgão ou en-
tidade executivos de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, e que
tenham realizado, com aprovação, os cursos especiais que vierem a
m i n i s t r a r.

IV - DO REGIME DE FUNCIONAMENTO
- Cada curso especializado será constituído de 50 (cinqüenta)

horas/aula;
- O curso poderá desenvolver-se na modalidade de ensino à

distância, através de apostilas atualizadas e outros recursos tecno-
lógicos, não podendo exceder a 20% do total da carga horária prevista
para cada curso;

- A carga horária presencial diária será organizada de forma
a atender as peculiaridades e necessidades da clientela, não podendo
exceder, em regime intensivo, 10 horas/aula por dia;

- O número máximo de alunos, por turma, deverá ser de 25
alunos;

- Considera-se hora/aula o período igual a 50 (cinqüenta)
minutos.

V - DO APROVEITAMENTO DE ESTUDOS
- Poderá ser feito o aproveitamento de estudos de conteúdos

que o condutor tiver realizado em outro curso especializado, devendo
para tal, a Instituição oferecer um módulo, de no mínimo 5 (cinco)
horas/aula, de adequação da abordagem dos conteúdos para a es-
pecificidade do novo curso pretendido.

VI - DA AVALIAÇÃO
- Ao final de cada módulo, será realizada, pelas instituições

que ministram os cursos uma prova com 20 questões de múltipla
escolha sobre os assuntos trabalhados;

- Será considerado aprovado no curso, o condutor que acer-
tar, no mínimo, 70% das questões da prova de cada módulo;

- O condutor reprovado ao final do módulo deverá realizar
nova prova a qualquer momento, sem prejuízo da continuidade do
curso. Caso ainda não consiga resultado satisfatório deverá receber
atendimento individualizado a fim de superar suas dificuldades;

- Nos cursos de atualização, a avaliação será feita através de
observação direta e constante do desempenho dos condutores, de-
monstrado durante as aulas, devendo o instrutor interagir com os
mesmos reforçando e/ou corrigindo respostas e colocações;




